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2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CCJR 

 

PROJETO DE LEI N° 447/2021 de autoria do Vereador Amom Mandel que, “Dispõe 

sobre o Controle da Frota de Veículos a Serviço do Município de Manaus e dá outras 

Providências.” 

PARECER 

De plano é importante destacar que cabe a esta comissão analisar apenas 

questões pertinentes a legalidade dos Projetos de Leis, desta forma abrindo mão de 

qualquer análise de mérito do referido projeto. 

Inicialmente, é importante esclarecer que, o presente projeto versa sobre o 

controle da frota de veículos a serviço do Município de Manaus sob a forma de 

identificação obrigatória em todos os automóveis que façam parte do patrimônio da 

pessoa jurídica de direito privado, bem como todos os carros alugados ou cedidos por 

algum tipo de contrato ou similares.  

Portanto, é clarividente que a Constituição de 1988 consagra expressamente 

como princípios basilares da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

No que diz respeito ao princípio da publicidade, verifica-se que ele exerce, 

basicamente, duas funções: a primeira visa dar conhecimento do ato administrativo 

ao público em geral, sendo a publicidade necessária para que o ato administrativo 

seja oponível às partes e a terceiros; a segunda, como meio de transparência da 

Administração Pública, de modo a permitir o controle social dos atos administrativos. 

 

GABINETE VEREADOR DR. EDUARDO ASSIS 
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Sobre esta segunda função do princípio da publicidade, a Constituição ainda 

determina que "a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos" (art. 37, §1º). 

 

CF - Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:   

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos. 
 

Verifica-se, portanto, que a Constituição impõe o dever ao administrador 

público de dar a publicidade aos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos público, contudo, tal publicidade deverá ter caráter unicamente educativo, 

informativo ou de orientação social. 

Deste modo, a publicidade institucional se torna um instrumento de 

transparência e controle da Administração Pública pela sociedade, permitindo que a 

população fiscalize a atividade administrativa. 

Portanto, não vejo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei do nobre 

vereador. 
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Face ao exposto, nos aspectos que compete essa comissão, me manifesto 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 447/2021. 

 

É o parecer. 

 

Manaus, 15 de fevereiro de 2022. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 27/06/2022 12:43:42
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 27/06/2022 12:36:30
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 27/06/2022 12:33:41
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 27/06/2022 12:32:34
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 27/06/2022 12:31:22
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